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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

GAEINETE DO VEREAOOR ÊDILSON MARTINS
ASSI]SSORIT\ PARLAMENTAR
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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo '128, §í', inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO|2O25, através do Programa: 0010 - Programa de Construção e

Manutenção de Infraestrutura e Serviços da Area Urbana e Rural; Ação 2093: Manter

as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB. INDICA à Mesa, o envio de

ofício ao EXCELENT|SSIMO SENHoR PREFEITO - TAUILLO TEZELLÍ, sugerindo a

implantação de FAI)G ELEVADA (redutor de velocidade) Avenida Armelindo Trombini,

entre a Rua João Pessa Junior e Rua Dr. Luiz Carlos Klank, sentido centro.

JUSTIF]CATIVA:

A presente solicitação é oe extrema importância, pois há uma grande

movimentação de veículos em alta velocidade neste trecho, sendo que já houve

diversos acidentes no local pela alta velocidade dos veículos, entendemos que com a

instalação do referido redutor este prr.:blema será sanado.

SALA DAS SESSÕES, em 06 de janeiro de 2025.
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".."' EDILSON MARTINS
Vereador Cidadania

Encaminhar: THIAGO TEIXEI RA
Endereço: Avenida Armelindo Trombrrl N'4030, Jardim Francisco Ferreira
Albuquerque - Campo Mourão PR



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

OUANTo À tsrÊNCtA DE REGrsrRo DE SúMULA Nos rERMos DA RESoLUCÃo N,"
11t2013.

SOBRE A MATÉRIA

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( X ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

- oUANTo À PR UDICIALIDADE

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, I, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiçâo (artigo í67, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimen to n' 12025 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto ê semelhante à indicação e não de
requerimento.

O TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTtcO 167, tNCtSO Vt) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

. OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIB UI DA PROPOSICÁO

( ) há óbice; a proposição está protocolizâda de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 'lo inciso l, do regimento interno.

( )A proposição fere o artigo 15í, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e êm termos.

( X )A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiÇão em tramitaÇáo - n" 2Z|2OZS (em
anexo) - art. 15 t , § 20, inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

() A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAçÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLT|MOS 180 (CENTO E OTTENTA D|AS) (CóptA ANEXO) - ART. 151, §
2', INCISO II, ALíNEA "E", DO R,I.

() A PROPOSIÇÁO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2", DO R.I,

Campo Mourão, 27 de janeiÍo de 2025

()
()
()

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2025.

ItIDtCRCÃou" Jt lzozs.



20/2025 - 06/01 - Subtenente Macedo - INDICAÇÂO: IMPLANTAÇÃO DE "FAIXA
DE PEDESTRE ELEVADA" NA AV. ARMELINDO TROMBINI, 4245 - ESQUINA
COM A RUA DR. LUIZ CARLOS KLANK E AV. ARMELINDO TROMBINI, 4375
JARDIM FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE, ONDE EXISTE UMA ATI
(ACADEMIATERCEIRA IDADE) E UMAAPI (ACADEMIA PARQUE INFANTIL).
sÚMULA.

2212025 - 06/01 - INDICAÇÂO - Edilson Martins - REALIZAR A IMPLANTAÇÃO
DE UMA FAIXA ELEVADA PARA PEDESTRES - REDUTOR DE VELOCIDADE _
NOS DOIS SENTIDOS DAAVENIDAARMELINDO TROMBINI, PROXIMO AAPI
(ACADEMIA DA PRIMEIRA IDADE), ATI (ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE)
ENTRE A RUA DR. LUIZ CARLOS KLANK, E RUA DO BICUDO, NO JARDIM
FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE.



.ei'i.. i,

lgl !r-e lúrd& !

' Grt rrrr,oo !,Xb),ini*,/
fu.)&,r. à-i t

PODER LEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua FRÁNcrsco FrRiErRÁ ÁL6uquERauE 1488 - TELEFoNE (44) 3518-5050 - Ct P 87302-2 20

c.N.P ). 79.A69.7 7 2/0@1-74
WWW.CAMPOMOUFÂO.PR.IÉG.Bi

u"',", t,8,frêà[Ç§Ç,0"
oir&Al6lüVA
Oab/Pr - 29.391

DIRETORIA JURIDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECERi 31t01t2025.

(X)lndicaçãono 07812025 ( ) Requerimento no J2025
( ) Requerimento de Urgência n" -2025 ( ) Moção n" - /2025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificaçâo de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através dê emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicaçáo atendê ao art. í28, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO

( )A indicaçâo atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no art. ........,......do PPA.

Obs: Em que pese a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos atestando a
existência da súmula no O2O|2O25, em consulta ao Parecer Jurídico no 05212025,
verifica-se que o mesmo é contráÍio a sua tramitação, não havendo óbice a tramitação
da presente indicação.
Já em relação a existência da indicação no 02212025 do mesmo Autor, verifica-se
que trata do mêsmo local da presente súmula, apresentando assim óbice a
tramitação da presente.
Perecer prolatado err, 0310212025

( ) íavorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. ( )... Emendas êm anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( )Substitutivo em anexo.
( x) Contrário à úamitação ( ) Diligências.

VALTER Assinado de forma digital
por VALTER FRANCISCO

DA SILVA
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